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Rio de Janeiro, 28 de Junho de 2018

Aos Cuidados de:   VALMIR GOMES DA SILVA

Nº Sinistro: 3180244510

Vitima: VALMIR GOMES DA SILVA

Data do Acidente: 29/03/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador CARLOS ANDRE BENEDITO DA SILVA

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180244510), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  29/03/2018. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAG 
 PODER JUDICIÁRIO 
 GUIA DE RECOLHIMENTO JUDICIAL  GRJ 

 DATA 

 19/03/2019 
 Nº 

 001.0429920-52 
 TOTAL 

 DADOS DO INTERESSADO PELO RECOLHIMENTO 

 Nome  :  VALMIR GOMES DA SILVA 
 Endereço  : 
 DADOS DO PROCESSO 

 Tipo de custas  :  Custas Iniciais  Data do cálculo  :  19/03/2019 
 Nome da ação  :  Procedimento Ordinário 
 Área  :  Cível  Vencimento  :  18/04/2019 
 Valor da causa  :  R$ 9.450,00  Perc. cálculo  :  100,00 % 
 Comarca  :  Maceió 

 TAXA JUDICIÁRIA  100  SUBTOTAL R$ 94,50 
 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 Taxa Judiciária 
 Recolhimento: Taxa Judiciária  1  94,50  0,00  94,50 
 Valor ação: 9.450,00  % Aplicado: 1,00 
 Valor mínimo: 0,00  Valor máximo: 11.382,64 

 CUSTAS JUDICIAIS  200  SUBTOTAL R$ 497,19 
 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 Atos dos Escrivães 
 Recolhimento: Custas do Escrivão  2  308,02  0,00  308,02 
 Tabela: Escrivães 
 Valor ação: 9.450,00 
 Valor mínimo: 7,16  Valor máximo: 4.553,06 
 Atos do Distribuidor e Contador 
 Recolhimento: Distribuição  2  35,77  0,00  35,77 
 Valor: 35,77 
 Recolhimento: Contador  2  142,67  0,00  142,67 
 Tabela: Cálculo / Conta de Custas 
 Valor ação: 9.450,00 
 Valor mínimo: 5,00  Valor máximo: 142,67 
 Atos dos Oficiais de Justiça 
 Recolhimento: Diligência - Zona Suburbana  2  10,73  0,00  10,73 
 Qtde: 1  Valor: 10,73 

 DESPESAS BANCÁRIAS  800  SUBTOTAL R$ 5,12 
 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 Outros / Despesas Postais 
 Recolhimento: Boleto Bancário  20  5,12  0,00  5,12 
 Valor: 5,12 
 Complemento: Tribunal de Justiça 

 TOTAL A RECOLHER 

 ESTA GUIA NÃO PODE SER QUITADA PELO BANCO  R$ 596,81 

 R$ 596,81 
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  | 001-9 | 

 Instruções para Pagamento 
 Até o vencimento, ou no 1º dia útil seguinte, se aquele não o for, poderá 
 ser pago em qualquer banco participante da Compensação de Cobrança. 
 Após o vencimento, deverá solicitar outro boleto ao PODER JUDICIÁRIO 

 RECIBO DO SACADO 

 Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ  Agência/Código do Beneficiário  Data de Vencimento 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CNPJ: 12473062000108  3557-2/57614  18/04/2019 
 Data do Documento  Nr. Documento  Espécie DOC  Aceite  Data do Processamento  Nosso-Número 

 19/03/2019  GRJ  N  19/03/2019  29711550000060023 
 Uso do Banco  Carteira  Espécie  Quantidade  xValor  (=) Valor do Documento 

 17  R$  596,81 
 Informações de Responsabilidade do Beneficiário  (-) Desconto/Abatimento 

 Boleto válido por 30 dias. 

 Valor da ação:  R$9.450,00 
 Classe: Procedimento Ordinário 

 (+) Juros/Multa 

 (=) Valor Cobrado 

 596,81 
 Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço 

 VALMIR GOMES DA SILVA            Guia: 001.0429920-52 
 Endereço:  

 Código de Baixa 
 Sacador/Avalista  Autenticação Mecânica  -  Ficha de Compensação 

 Recebimento através do cheque nº 
 do banco 
 Esta quitação só terá validade após o pagamento do cheque pelo 
 banco sacado. 

  | 001-9 | 
 FICHA DE CAIXA 

 Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ  Agência/Código do Beneficiário  Data de Vencimento 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CNPJ: 12473062000108  3557-2/57614  18/04/2019 
 Data do Documento  Nr. Documento  Espécie DOC  Aceite  Data do Processamento  Nosso-Número 

 19/03/2019  GRJ  N  19/03/2019  29711550000060023 
 Uso do Banco  Carteira  Espécie  Quantidade  xValor  (=) Valor do Documento 

 17  R$  596,81 
 Informações de Responsabilidade do Beneficiário  (-) Desconto/Abatimento 

 Boleto válido por 30 dias. 

 Valor da ação:  R$9.450,00 
 Classe: Procedimento Ordinário 

 (+) Juros/Multa 

 (=) Valor Cobrado 

 596,81 
 Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço 

 VALMIR GOMES DA SILVA            Guia: 001.0429920-52 
 Endereço:  

 Código de Baixa 
 Sacador/Avalista  Autenticação Mecânica  -  Ficha de Compensação 

  | 001-9 | 
 Local de Pagamento  Data de Vencimento 

 Pagável em qualquer banco até o vencimento. Após, atualize o boleto no site bb.com.br  18/04/2019 
 Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ  Agência/Código do Beneficiário 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CNPJ: 12473062000108  3557-2/57614 
 Data do Documento  Nr. Documento  Espécie DOC  Aceite  Data do Processamento  Nosso-Número 

 19/03/2019  GRJ  N  19/03/2019  29711550000060023 
 Uso do Banco  Carteira  Espécie  Quantidade  xValor  (=) Valor do Documento 

 17  R$  596,81 
 Informações de Responsabilidade do Beneficiário  (-) Desconto/Abatimento 

 Boleto válido por 30 dias. 

 Valor da ação:  R$9.450,00 
 Classe: Procedimento Ordinário 

 (+) Juros/Multa 

 (=) Valor Cobrado 

 596,81 
 Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço 

 VALMIR GOMES DA SILVA            Guia: 001.0429920-52 
 Endereço:  

 Código de Baixa 
 Sacador/Avalista  Autenticação Mecânica  -  Ficha de Compensação 

 00190.00009  02971.155003  00060.023173 9  78630000059681 
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Juízo de Direito - 7ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3513, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel7@tj.al.gov.br

Autos nº: 0706969-92.2019.8.02.0001
Ação: Procedimento Ordinário
Autor: Valmir Gomes da Silva
Réu: Mapfre Seguros Gerais S/A  

                                                      DECISÃO

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, proposta por Valmir 
Gomes da Silva em face de MAPRE Seguros S/A, todos devidamente qualificados nos 
autos. 

Narra a parte autora ter sofrido um acidente automobilístico, no dia 29 de 
março de 2018, após um veículo ter efetuado uma conversão inadequada. Afirma que 
foi socorrido pelo Corpo de Bombeiros, sendo encaminhado para o Hospital Geral do 
Estado. 

Sustenta que o relatório médico apontou que o demandante sofreu 
fraturas do rádio e ulna, ambos ossos do antebraço direito. 

Afirma que em razão da burocracia indevida exigida para fins de 
pagamento do Seguro DPVAT pela via administrativa, cuja documentação exigida não 
dispõe  a parte autora, é que vem requerer a tutela jurisdicional, uma vez que a lesão no 
braço direito apresenta nexo de causalidade com o acidente de trânsito.

 É o relatório. Decido. 

I – Da justiça gratuita:

Ab initio, no que pertine ao pedido de assistência judiciária gratuita, 
entendo ser esta cabível segundo o que dispõem o art. 98 e art. 99 da Lei nº. 13.105/15 
(Novo Código de Processo Civil), consoante seguem:

Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com 
insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os 
honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.

Art. 99.  O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição 
inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou 
em recurso.

Portanto, considerando que há pedido expresso na inicial e não há 
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Juízo de Direito - 7ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3513, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel7@tj.al.gov.br

qualquer indício de que a parte possa arcar com as custas sem prejuízo do próprio 
sustento, DEFIRO o pedido de assistência judiciária gratuita, devendo o advogado 
subscritor da inicial patrocinar a causa da necessitada.

II – Da audiência de Conciliação:

Considerando a disposição do art. 165 do Código de processo Civil de 
2015, determino o envio dos autos à Central de Conciliação a fim de promover a citação 
do réu e realizar a audiência de mediação, consoante disposto no art. 334 do CPC/2015.

Maceió , 09 de julho de 2019.

Luciano Andrade de Souza
 Juiz de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 09/07/2019 21:30 
 Certidão - Processo 0706969-92.2019.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0281/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Gustavo Ribeiro de Almeida (OAB 8783/AL)  D.J 
 Anderson Soares da Costa (OAB 8795/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº:   0706969-92.2019.8.02.0001   Ação:   Procedimento   Ordinário   Autor:   Valmir   Gomes 
 da   Silva   Réu:   Mapfre   Seguros   Gerais   S/A   DECISÃO   Trata-se   de   Ação   de   Cobrança   de   Seguro   DPVAT, 
 proposta   por   Valmir   Gomes   da   Silva   em   face   de   MAPRE   Seguros   S/A,   todos   devidamente   qualificados   nos 
 autos.   Narra   a   parte   autora   ter   sofrido   um   acidente   automobilístico,   no   dia   29   de   março   de   2018,   após   um 
 veículo   ter   efetuado   uma   conversão   inadequada.   Afirma   que   foi   socorrido   pelo   Corpo   de   Bombeiros,   sendo 
 encaminhado   para   o   Hospital   Geral   do   Estado.   Sustenta   que   o   relatório   médico   apontou   que   o   demandante 
 sofreu   fraturas   do   rádio   e   ulna,   ambos   ossos   do   antebraço   direito.   Afirma   que   em   razão   da   burocracia   indevida 
 exigida   para   fins   de   pagamento   do   Seguro   DPVAT   pela   via   administrativa,   cuja   documentação   exigida   não 
 dispõe   a   parte   autora,   é   que   vem   requerer   a   tutela   jurisdicional,   uma   vez   que   a   lesão   no   braço   direito 
 apresenta   nexo   de   causalidade   com   o   acidente   de   trânsito.   É   o   relatório.   Decido.   I   -   Da   justiça   gratuita:   Ab 
 initio,   no   que   pertine   ao   pedido   de   assistência   judiciária   gratuita,   entendo   ser   esta   cabível   segundo   o   que 
 dispõem   o   art.   98   e   art.   99   da   Lei   nº.   13.105/15   (Novo   Código   de   Processo   Civil),   consoante   seguem:   Art.   98. 
  A   pessoa   natural   ou   jurídica,   brasileira   ou   estrangeira,   com   insuficiência   de   recursos   para   pagar   as   custas,   as 
 despesas   processuais   e   os   honorários   advocatícios   tem   direito   à   gratuidade   da   justiça,   na   forma   da   lei.   Art.   99. 
  O   pedido   de   gratuidade   da   justiça   pode   ser   formulado   na   petição   inicial,   na   contestação,   na   petição   para 
 ingresso   de   terceiro   no   processo   ou   em   recurso.   Portanto,   considerando   que   há   pedido   expresso   na   inicial   e 
 não   há   qualquer   indício   de   que   a   parte   possa   arcar   com   as   custas   sem   prejuízo   do   próprio   sustento,   DEFIRO 
 o   pedido   de   assistência   judiciária   gratuita,   devendo   o   advogado   subscritor   da   inicial   patrocinar   a   causa   da 
 necessitada.   II   -   Da   audiência   de   Conciliação:   Considerando   a   disposição   do   art.   165   do   Código   de   processo 
 Civil   de   2015,   determino   o   envio   dos   autos   à   Central   de   Conciliação   a   fim   de   promover   a   citação   do   réu   e 
 realizar   a   audiência   de   mediação,   consoante   disposto   no   art.   334   do   CPC/2015.   Maceió   ,   09   de   julho   de   2019. 
 Luciano Andrade de Souza Juiz de Direito" 

           Maceió, 9 de julho de 2019. 
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 10/07/2019 09:19 
 Certidão - Processo 0706969-92.2019.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0281/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   10/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   12/07/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Gustavo Ribeiro de Almeida (OAB 8783/AL)  5  18/07/2019 
 Anderson Soares da Costa (OAB 8795/AL)  5  18/07/2019 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº:   0706969-92.2019.8.02.0001   Ação:   Procedimento   Ordinário   Autor:   Valmir   Gomes 
 da   Silva   Réu:   Mapfre   Seguros   Gerais   S/A   DECISÃO   Trata-se   de   Ação   de   Cobrança   de   Seguro   DPVAT, 
 proposta   por   Valmir   Gomes   da   Silva   em   face   de   MAPRE   Seguros   S/A,   todos   devidamente   qualificados   nos 
 autos.   Narra   a   parte   autora   ter   sofrido   um   acidente   automobilístico,   no   dia   29   de   março   de   2018,   após   um 
 veículo   ter   efetuado   uma   conversão   inadequada.   Afirma   que   foi   socorrido   pelo   Corpo   de   Bombeiros,   sendo 
 encaminhado   para   o   Hospital   Geral   do   Estado.   Sustenta   que   o   relatório   médico   apontou   que   o   demandante 
 sofreu   fraturas   do   rádio   e   ulna,   ambos   ossos   do   antebraço   direito.   Afirma   que   em   razão   da   burocracia   indevida 
 exigida   para   fins   de   pagamento   do   Seguro   DPVAT   pela   via   administrativa,   cuja   documentação   exigida   não 
 dispõe   a   parte   autora,   é   que   vem   requerer   a   tutela   jurisdicional,   uma   vez   que   a   lesão   no   braço   direito 
 apresenta   nexo   de   causalidade   com   o   acidente   de   trânsito.   É   o   relatório.   Decido.   I   -   Da   justiça   gratuita:   Ab 
 initio,   no   que   pertine   ao   pedido   de   assistência   judiciária   gratuita,   entendo   ser   esta   cabível   segundo   o   que 
 dispõem   o   art.   98   e   art.   99   da   Lei   nº.   13.105/15   (Novo   Código   de   Processo   Civil),   consoante   seguem:   Art.   98. 
  A   pessoa   natural   ou   jurídica,   brasileira   ou   estrangeira,   com   insuficiência   de   recursos   para   pagar   as   custas,   as 
 despesas   processuais   e   os   honorários   advocatícios   tem   direito   à   gratuidade   da   justiça,   na   forma   da   lei.   Art.   99. 
  O   pedido   de   gratuidade   da   justiça   pode   ser   formulado   na   petição   inicial,   na   contestação,   na   petição   para 
 ingresso   de   terceiro   no   processo   ou   em   recurso.   Portanto,   considerando   que   há   pedido   expresso   na   inicial   e 
 não   há   qualquer   indício   de   que   a   parte   possa   arcar   com   as   custas   sem   prejuízo   do   próprio   sustento,   DEFIRO 
 o   pedido   de   assistência   judiciária   gratuita,   devendo   o   advogado   subscritor   da   inicial   patrocinar   a   causa   da 
 necessitada.   II   -   Da   audiência   de   Conciliação:   Considerando   a   disposição   do   art.   165   do   Código   de   processo 
 Civil   de   2015,   determino   o   envio   dos   autos   à   Central   de   Conciliação   a   fim   de   promover   a   citação   do   réu   e 
 realizar   a   audiência   de   mediação,   consoante   disposto   no   art.   334   do   CPC/2015.   Maceió   ,   09   de   julho   de   2019. 
 Luciano Andrade de Souza Juiz de Direito" 

           Maceió, 10 de julho de 2019. 
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Juízo de Direito - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E 
CIDADANIA-CJUS/PROCESSUAL

Av. Presidente Roosevelt, 206, Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: (82) 4009-3707, 
Maceió-AL - E-mail: centralconciliacao@tjal.jus.br

Mod. Ato Ordinatório - Audiência Pautada - Endereço: Av. Presidente Roosevelt, 206, Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: (82) 
4009-3707, Maceió-AL - E-mail: centralconciliacao@tjal.jus.br

Autos n°: 0706969-92.2019.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Valmir Gomes da Silva 
Réu:  Mapfre Seguros Gerais S/A

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no artigo 2.º, XLIV, do Provimento 
n.º 13/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Alagoas e, tendo sido 
pautada audiência de Conciliação, para o dia 31 de julho de 2019, às 16 horas e 30 
minutos, a seguir, passo a expedir os atos necessários à realização da mesma.
ADVERTÊNCIA
01) as partes deverão comparecer acompanhadas de seus advogados/ Defensor Público (Art 334, § 

8º e 9º do NCPC)
02) O não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e poderá ensejar aplicação da multa, prevista no § 8.º do art. 334 do CPC, no 
importe de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa; 
03) O pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu 
deverá ser feito, por petição, até 10 (dez) dias de antecedência da audiência designada.
04)o prazo para contestar a ação terá início na audiência de conciliação, quando não houver 
acordo, conforme Art 335, I, do NCPC.

 Maceió, 18 de julho de 2019

Maria Ângela Mata Machado Veras
Escrivã
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA-CJUS/PROCESSUAL
Av. Presidente Roosevelt, 206, Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: (82) 4009-3707, Maceió-AL - E-mail: centralconciliacao@tjal.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo Digital nº: 0706969-92.2019.8.02.0001

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Seguro

Autor: Valmir Gomes da Silva

Réu: Mapfre Seguros Gerais S/A

Data da Audiência: 31/07/2019 às 16:30h - Sala Sala de Audiência - Gabinete

Destinatário:
Mapfre Seguros Gerais S/A
Doutor Antonio Gomes de Barros, 536, Jatiuca 
Maceió-AL 
CEP 57036-000

Observação: A Senha de acesso ao processo encontra-se na parte inferior, junto a assinatura.

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) a comparecer à AUDIÊNCIA 
DE CONCILIAÇÃO, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta se efetivou.

ADVERTÊNCIA
01) as partes deverão comparecer acompanhadas de seus advogados/ Defensor Público (Art 334, § 8º e 9º do NCPC)
02) O não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e 
poderá ensejar aplicação da multa, prevista no § 8.º do art. 334 do CPC, no importe de até dois por cento da vantagem 
econômica pretendida ou do valor da causa; 
03) O pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu deverá ser feito, por petição, 
até 10 (dez) dias de antecedência da audiência designada.
04)o prazo para contestar a ação terá início na audiência de conciliação, quando não houver acordo, conforme Art 335, I, do 
NCPC.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). 
Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Maceió, 18 de julho de 2019. Maria Ângela Mata Machado Veras - Escrivã.
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 18/07/2019 21:06 
 Certidão - Processo 0706969-92.2019.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0167/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Gustavo Ribeiro de Almeida (OAB 8783/AL)  D.J 
 Anderson Soares da Costa (OAB 8795/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Em   cumprimento   ao   disposto   no   artigo   2.º,   XLIV,   do   Provimento   n.º   13/2009,   da 
 Corregedoria   Geral   da   Justiça   do   Estado   de   Alagoas   e,   tendo   sido   pautada   audiência   de   Conciliação,   para   o 
 dia   31   de   julho   de   2019,   às   16   horas   e   30   minutos,   a   seguir,   passo   a   expedir   os   atos   necessários   à   realização 
 da   mesma.   ADVERTÊNCIA   01)   as   partes   deverão   comparecer   acompanhadas   de   seus   advogados/   Defensor 
 Público   (Art   334,   §   8º   e   9º   do   NCPC)   02)   O   não   comparecimento   injustificado   à   audiência   de   conciliação   é 
 considerado   ato   atentatório   à   dignidade   da   justiça   e   poderá   ensejar   aplicação   da   multa,   prevista   no   §   8.º   do 
 art.   334   do   CPC,   no   importe   de   até   dois   por   cento   da   vantagem   econômica   pretendida   ou   do   valor   da   causa; 
 03)   O   pedido   de   cancelamento   da   audiência   de   conciliação   ou   de   mediação   apresentado   pelo   réu   deverá   ser 
 feito,   por   petição,   até   10   (dez)   dias   de   antecedência   da   audiência   designada.   04)o   prazo   para   contestar   a   ação 
 terá início na audiência de conciliação, quando não houver acordo, conforme Art 335, I, do NCPC." 

           Maceió, 18 de julho de 2019. 
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 20/07/2019 09:39 
 Certidão - Processo 0706969-92.2019.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0167/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   19/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   23/07/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Gustavo Ribeiro de Almeida (OAB 8783/AL)  5  29/07/2019 
 Anderson Soares da Costa (OAB 8795/AL)  5  29/07/2019 

           Teor   do   ato:   "Em   cumprimento   ao   disposto   no   artigo   2.º,   XLIV,   do   Provimento   n.º   13/2009,   da 
 Corregedoria   Geral   da   Justiça   do   Estado   de   Alagoas   e,   tendo   sido   pautada   audiência   de   Conciliação,   para   o 
 dia   31   de   julho   de   2019,   às   16   horas   e   30   minutos,   a   seguir,   passo   a   expedir   os   atos   necessários   à   realização 
 da   mesma.   ADVERTÊNCIA   01)   as   partes   deverão   comparecer   acompanhadas   de   seus   advogados/   Defensor 
 Público   (Art   334,   §   8º   e   9º   do   NCPC)   02)   O   não   comparecimento   injustificado   à   audiência   de   conciliação   é 
 considerado   ato   atentatório   à   dignidade   da   justiça   e   poderá   ensejar   aplicação   da   multa,   prevista   no   §   8.º   do 
 art.   334   do   CPC,   no   importe   de   até   dois   por   cento   da   vantagem   econômica   pretendida   ou   do   valor   da   causa; 
 03)   O   pedido   de   cancelamento   da   audiência   de   conciliação   ou   de   mediação   apresentado   pelo   réu   deverá   ser 
 feito,   por   petição,   até   10   (dez)   dias   de   antecedência   da   audiência   designada.   04)o   prazo   para   contestar   a   ação 
 terá início na audiência de conciliação, quando não houver acordo, conforme Art 335, I, do NCPC." 

           Maceió, 20 de julho de 2019. 
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